
Proc. Administrativo 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/12/2023 às 17:47:15

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 Anexo aos autos o Memorando 21.988/2023 - PINTURA E ADEQUAÇÃO DE COBERTURA DA E.M. PROFº FRANCISCO
JOSÉ DE LIMA JUNIOR referente a Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e
adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes
– Cajati/SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 21.988/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 05/12/2023 às 16:58:20

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEDUC, SEADM-DESUP

PINTURA E ADEQUAÇÃO DE COBERTURA DA E.M. PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JUNIOR

 

 Boa tarde,

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de uma
empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº
Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP,
conforme documentos anexo.

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

ABERTURA_DE_LICITACAO.pdf

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

E_M_PROF_FRANCISCO_JOSE_DE_LIMA_jr_Layout01.pdf

E_M_PROF_FRANCISCO_JOSE_DE_LIMA_jr_Layout02.pdf

E_M_PROF_FRANCISCO_JOSE_DE_LIMA_jr_Layout03.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IS
O

N
 S

A
N

G
A

LE
T

T
I, 

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
0F

6-
32

36
-8

B
0A

-9
67

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
0F

6-
32

36
-8

B
0A

-9
67

2

1Doc:  Memorando 21.988/2023        3/872



 

 

 
Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

MEMO 1DOC:  _____/23      DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023       PROC. ADM. 1DOC.:_______ 

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de uma 

empresa especializada.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pintura e adequação de 

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila 

Antunes – Cajati/SP. 

Justificativa: Em atenção ao memorando 8475/2023 1DOC emitido pela Secretaria Municipal de 

Educação, onde requer a pintura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua 

Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP. O prédio da unidade escolar, devido a ação 

climáticas ao longo do tempo, requer uma revitalização, destacando-se a pintura das salas de 

aula como uma medida essencial. Além disso, identificamos a urgência na substituição de calhas 

e estruturas metálicas, visando a preservação e segurança do ambiente educacional. Destacamos 

que as calhas na área da quadra de esportes encontram-se em estado de deterioração, 

resultando em vazamentos que comprometem a integridade do piso. Esta situação cria um 

ambiente escorregadio e, consequentemente, perigoso para as crianças durante suas atividades 

esportivas. Diante disso, é imprescindível a substituição imediata das calhas, assegurando um 

espaço seguro e propício para as práticas esportivas. Observamos que a cobertura da escada de 

acesso à quadra também está em estado precário, com bases enferrujadas que não suportam o 

peso das telhas. Por isso é necessário a substituição imediata dessas estruturas a fim de garantir 

a integridade e a segurança de todos os usuários. 

Orçamento Base: R$ 183.446,21 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais 

e vinte e um centavos) 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Critério de medição: mensal 

Deverá ter aptidão para desempenho para pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº 

Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP – com no 

mínimo as quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior relevância na planilha 

orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a saber: 

Capacidade Operacional 

Descrição Und Acervo 50% 

Pintura  M² 1.889,42 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00m M  37,10 

Fornecimento e montagem de estrutrura em aço ASTM-A36 Kg  265,30 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do 

objeto da presente licitação, quais são:  

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

Pintura  

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00m 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36 

 

Comprovação de visita técnica ou declaração das empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica, 

em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena ciência das características gerais 

da obra a serem executadas e dos projetos referentes a Licitação de forma a não poder alegar posterior 

desconhecimento do objeto a ser contratado. 

Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações). Registro da empresa ou 

inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU.  Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em características e 

quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades de serviços exigidas para 

comprovação de experiência deverão estar devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes. 

Qualificação Técnica: 

Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, Atestado de Capacidade 

Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de Capacidade Profissional registrado no CREA ou 

CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado no CREA  ou  CAU 

e  Seguro Garantia. 

Segue anexo documentos: Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, BDI e Croqui. 

Jaison Sangaletti 

Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 5060838477 

 

Maria Claudia Brondani Rabelo 

Secretária Municipal de Educação 

 

Ciente e de acordo: 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito do Município de Cajati 
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )

1
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1 2 3 4

DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.

FINAL: 90 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias
1. REFORMA DA ESCOLA

% 38% 36% 26,1%

SERVIÇOS PRELIMINARES
R$ 69.217,16 66.278,15 47.950,91 183.446,21

69.217,16R$             66.278,15R$             47.950,91R$             -R$                       183.446,21R$          T O T A L 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

  PINTURA E ADEQUAÇÃO DE COBERTURA DA E.M. PROFº 
FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JUNIOR 

PRAZO PROPOSTO

dezembro-23

LOCAL: RUA ROMA, Nº  426 - BAIRRO VILA ANTUNES - 
CAJATI-SP

U
N

ID
A

D
E

TOTAL
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PROJETO  DE  ARQUITETURA 01/03
FL.:

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
DA  PREFEITURA  NÃO IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO POR PARTE

RESP. TÉCNICO EXECUÇÃO DA OBRA

ÁREAS ( UN. M²)

ESPAÇO RESERVADO P/ APROVAÇÃO

ART

DESENHISTA

PLANTA DE SITUAÇÃO S/ ESCALA

PROPRIETÁRIO

ESCALAS:

PROP.:

:LOCAL

OBRA: ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

INDICADAS

CNJP: 64.037.815/0001-28

RUA ROMA - VILA ANTUNES
CAJATI - SP

RUA ROMA

LOCAL

ÁREA CONSTRUÍDA: 4005,8 m²

ÁREA DO TERRENO: 5197,32 m²

SUBSTITUIR ESTRUTURA E TELHADO
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ESCALA:   1:100
CORTE   A - A

RODA-MEIORODA-MEIO

LAJE

RODA-MEIO

ESCALA:   1:100
CORTE   B - B

ESCALA:   1:100

LAJE

CAIXA DA ÁGUA

CASEIRO

ESCALA:   1:125
FACHADA PRINCIPAL

RAMPA SOBE
i= 8,33%

CAIXA DA ÁGUA

E.M. FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JUNIOR

ESCALA:   1:100
CORTE   C - C

ACESSO AO BLOCO A

RODA-MEIO

RODA-MEIORODA-MEIORODA-MEIORODA-MEIO

RODA-MEIORODA-MEIO

RODA-MEIO RODA-MEIO RODA-MEIO RODA-MEIO

RODA-MEIO

RODA-MEIO RODA-MEIO
LAJE

LAJE

ESCALA:   1:100
CORTE   D - D

RODA-MEIO

PALCO

QUADRO NEGRO LAJE

LAJE

PROJETO  DE  ARQUITETURA 02/03
FL.:

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
DA  PREFEITURA  NÃO IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO POR PARTE

RESP. TÉCNICO EXECUÇÃO DA OBRA

ÁREAS ( UN. M²)

ESPAÇO RESERVADO P/ APROVAÇÃO

ART

PLANTA DE SITUAÇÃO S/ ESCALA

PROPRIETÁRIO

ESCALAS:

PROP.:

:LOCAL

OBRA: ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

INDICADAS

CNJP: 64.037.815/0001-28

RUA ROMA - VILA ANTUNES
CAJATI - SP

RUA ROMA

LOCAL

DESENHISTA

ÁREA CONSTRUÍDA: 4005,8 m²

ÁREA DO TERRENO: 5197,32 m²
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ESCALA:   1:100
CORTE   E - E

RODA-MEIORODA-MEIO RODA-MEIORODA-MEIO

RODA-MEIO RODA-MEIO RODA-MEIO RODA-MEIO

LAJE

LAJE

ESCALA:   1:100
CORTE   F - F

RODA-MEIO RODA-MEIO

QUADRO NEGRO

LAJE

LAJE

ESCALA:   1:100
CORTE   G - G

ESCALA:   1:100
CORTE   H - H

PROJETO  DE  ARQUITETURA 03/03
FL.:

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
DA  PREFEITURA  NÃO IMPLICA  NO  RECONHECIMENTO
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO POR PARTE

RESP. TÉCNICO EXECUÇÃO DA OBRA

ÁREAS ( UN. M²)

ESPAÇO RESERVADO P/ APROVAÇÃO

ART

DESENHISTA

PLANTA DE SITUAÇÃO S/ ESCALA

PROPRIETÁRIO

ESCALAS:

PROP.:

:LOCAL

OBRA: ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

INDICADAS

CNJP: 64.037.815/0001-28

RUA ROMA - VILA ANTUNES
CAJATI - SP

RUA ROMA

LOCAL

ÁREA CONSTRUÍDA: 4005,8 m²

ÁREA DO TERRENO: 5197,32 m²

TROCAR CALHATROCAR CALHA
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
PINTURA E ADEQUAÇÃO DE COBERTURA DA E.M. PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JUNIOR 
LOCAL:  
LOCAL: RUA ROMA, Nº 426 - BAIRRO VILA ANTUNES - CAJATI-SP 
 
APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, 
bem como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a 
pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior. 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de 
resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, 
acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 
resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras 
frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo 
fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do 
pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 
normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IS
O

N
 S

A
N

G
A

LE
T

T
I, 

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
0F

6-
32

36
-8

B
0A

-9
67

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
0F

6-
32

36
-8

B
0A

-9
67

2

1Doc:  Memorando 21.988/2023        11/872



  

  

 

  

 
 

 
2. TROCA DE CALHA 

 
Remoção de calha ou rufo 
Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha 
ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m 
Será medido por comprimento instalado (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 

3. TROCA DE ESTRUTURA METÁLICA 
 
RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO 
Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas 
em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 
 
RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA 
1) Será medido por peso, de aço, da estrutura retirada (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a retirada 
completa de estrutura metálica; inclusive corte de solda, remoção de rebites, parafusos 
 
ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, 
no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 
áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e 
meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face 
externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
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e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear 
de tubulação correspondente, acrescida. 
 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, 
Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base 
de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 
 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,50 MM E ALTURA DE 40 MM 
Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado, acabamento 
com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil trapezoidal com 
0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento; referência comercial LR 
100 N da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de 
apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra 
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36, SEM PINTURA 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA36/ A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e 
pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno 
à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 
 

Cajati, 04 de Dezembro de 2023. 
 
 

_________________________________________ 
BTS ENGENHARIA 

Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

1. 1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 1.1 SERVIÇOS DE PINTURA EXTERNA

1.1.1 CDHU 33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 1364,94  R$          30,44  R$        38,33  R$                    52.318,21 
1.1.2 CDHU 33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 2413,90  R$          26,40  R$        33,24  R$                    80.238,09 
1.1.3 TROCA DE CALHA

1.1.4 CDHU 04.30.020 REMOÇÃO DE CALHA OU RUFO M 74,20  R$            4,06  R$          5,11  R$                         379,16 

1.1.5
CDHU 16.33.062 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 1,00 M M 74,20  R$        229,18  R$      288,58  R$                    21.412,64 

1.1.6 TROCA DE ESTRUTURA METÁLICA

1.1.7 CDHU 04.03.040 RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO M2 53,06  R$            7,06  R$          8,89  R$                         471,70 

1.1.8 CDHU 04.02.140 RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA KG 530,60  R$            2,33  R$          2,93  R$                      1.554,66 

1.1.9 CDHU 33.11.050 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO M2 53,06  R$          43,67  R$        54,99  R$                      2.917,77 

1.1.10 CDHU 16.12.060
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 
TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,50 MM E ALTURA DE 40 MM

M2 53,06  R$        127,40  R$      160,42  R$                      8.511,89 

1.1.11 CDHU 15.03.030 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A36, SEM PINTURA KG 530,60  R$          23,41  R$        29,48  R$                    15.642,09 

SUBTOTAL  R$              183.446,21 
GERAL  R$              183.446,21 

Referência: CDHU - Boletim 191 - Com Desoneração
SINAPI 10/2023 Cajati, 04 de Dezembro de 2023.

ORÇAMENTO

 PINTURA E ADEQUAÇÃO DE COBERTURA DA E.M. PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JUNIOR

 LOCAL: RUA ROMA, Nº 426 - BAIRRO VILA ANTUNES - CAJATI-SP 
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 Memorando 1- 21.988/2023

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  05/12/2023 às 17:19:04

 

Boa tarde !

Encaminhamos o memorando referente a Contratação de empresa especializada para execução de pintura e
adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila
Antunes – Cajati/SP. no valor orçado de 183.446,21 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais
e vinte e um centavos). para verificação de disponibilidade orçamentária, solicitando a ficha de despesa a ser
utilizada em caso positivo.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 2- 21.988/2023        16/872



 Memorando 2- 21.988/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/12/2023 às 17:07:31

 

BOA TARDE,

FAVOR UTILIZAR A FICHA DE DESPESA Nº 1642.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 994/2023        17/872



  Proc. Administrativo 1- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  06/12/2023 às 17:48:11

 

Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_15851_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/12/2023 08:22:08 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DFD6-29F3-71D2-859D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

REVITALIZAÇÃO E OBRAS COMPL. NA EM PROF. FRANCISCO JOSÉ L. JUNIOR

Requisição:  15851

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 06/ 12/ 2023

1642

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 220.0002

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº
Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº  426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/ SP
Concorrência, sob nº  032/ 2023.Observação:

Justificativa: Em atenção ao memorando 8475/ 2023 1DOC emitido pela Secretaria Municipal de Educação, onde requer a pintura da
E.M. Profº  Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº  426 - Bairro Vila Antunes - Cajati/ SP. O prédio da
unidade escolar, devido a ação climáticas ao longo do tempo, requer uma revitalização, destacando-se a pintura das
salas de aula como uma medida essencial. Além disso, identificamos a urgência na substituição de calhas e estruturas
metálicas, visando a preservação e segurança do ambiente educacional. Destacamos que as calhas na área da
quadra de esportes encontram-se em estado de deterioração, resultando em vazamentos que comprometem a
integridade do piso. Esta situação cria um ambiente escorregadio e, consequentemente, perigoso para as crianças
durante suas atividades esportivas. Diante disso, é imprescindível a substituição imediata das calhas, assegurando um
espaço seguro e propício para as práticas esportivas. Observamos que a cobertura da escada de acesso à quadra
também está em estado precário, com bases enferrujadas que não suportam o peso das telhas. Por isso é necessário
a substituição imediata dessas estruturas a fim de garantir a integridade e a segurança de todos os usuários.
Memorando nº  21988/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 100,000000 % 44.25403 Execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº  Francisco José de Lima

Junior, sito a Rua Roma, nº  426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/ SP

CAJATI , 6 de Dezembro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  07/12/2023 às 09:19:29

 

Bom dia! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de uma empresa
especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior,
sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/12/2023 09:22:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2469/ 2023JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 994/2023

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco
José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Concorrência, sob nº 032/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 183.446,21 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao
Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Obras - Seq.: 32/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 7 de Dezembro de 2023.
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Proc. Administrativo 3- 994/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 13:38:46

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

BOA TARDE,

SEGUE A RESERVA.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

 

 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_EM_FRANCISCO_JOSE.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

496

08/ 12/ 2023 1642

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

21

02

12

361

0017

1107

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE

REVITALIZAÇÃO E OBRAS COMPL. NA EM PROF. FRANCISCO JOSÉ L. J

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

994/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Concorrência Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

2 - RECURSOS ENSINO FUNDAMENTALVariação:

220 - ENSINO FUNDAMENTALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº  Francisco José de Lima Junior,
sito a Rua Roma, nº  426 – Bairro Vila Antunes – Cajati. (A RESERVA FOI FEITA APENAS DE 10%  DA OBRA TOTAL E O RESTANTE SERÁ
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2024).

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.344,62

18.344,62

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.344,62

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 4- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2023 às 09:03:18

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/12/2023 09:26:49 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EBEB-1CE7-6E05-C168 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2469/ 2023JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Concorrência Obras - Seq.: 32/2023

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº
Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP
Concorrência, sob nº 032/2023.

CAJATI, 11 de Dezembro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  11/12/2023 às 13:14:29

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_NORMAL.pdf

DECLARACAO_PROSSEGUIMENTO_CERTAME.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, para 
Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e 
adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua 
Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 
Cajati/SP, 11 de dezembro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 15851/2023 – Ano: 2023 – Data: 06/12/2023 
 Objeto:  Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e 
adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua 
Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 
Cajati/SP, 11 de dezembro de 2023. 

 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 6- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data:  11/12/2023 às 13:53:23

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo
em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_EDITAIS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 11 de dezembro de 2023. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC – 
CONCORRÊNCIA, SOB Nº 32/2023 
OBJETO:  Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP. 
 
Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 
referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 
publicação.  
 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 7- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  11/12/2023 às 15:20:55

 

Anexo para assinatura digital o Memorando com a nomeação dos servidores, integrantes da Comissão Permanente
de Licitações, que irão participar da licitação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_CCO_32_2023.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati/SP, 11 de dezembro de 2023. 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 32/2023  
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 
esta Prefeitura, sendo: 
 Concorrência nº 032/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 994/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 
cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila 
Antunes – Cajati/SP. 

1. Francielli Ribeiro Miguel – Presidente; 
2. Antônia Cícera Linard – Membro; 
3. Silvério Domingues – Membro; 
4. Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa – Membro; 
5. Thierry Tavares de Oliveira - Membro.  

 
Designados conforme portaria 55 de 17/01/2023. 

 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 24/01/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento. Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel  Antônia C. Linard  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Lucielen J. C. H. Costa  Thierry T. Oliveira   
Membro  Membro    
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Proc. Administrativo 8- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2023 às 16:56:50

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 Anexo aos autos a Portaria da Comissão Permanente de Licitações do presente exercício.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_055_23_ASSINADA_designa_Comissao_Permanente_de_Licitacao_durante_o_exercicio_de_2023_.pdf
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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Boa tarde! Encaminhamos a minuta do edital da licitação para Parecer Jurídico, visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 
cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro 
Vila Antunes – Cajati/SP.  
1.   PREÂMBULO  
1.1. A Prefeitura do Município de Cajati, situada na Praça do Paço Municipal - Centro - Cajati - SP, torna público que se encontra aberta a presente Concorrência Pública, sob nº 032/2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Artigo 23 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações e Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 1991/2023. A forma de execução será indireta, no regime de empreitada por menor preço global e prazo determinado, implicando na total e completa responsabilidade do LICITANTE VENCEDOR, por todo e qualquer serviço e fornecimento, próprio ou de terceiros, que sejam necessários à completa e perfeita execução dos serviços de acordo com os projetos executivos, especificações técnicas e disposições do CONTRATO a ser firmado.  
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL”:  
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 24 de janeiro de 2024.  
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati - SP, situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajati - SP.  
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2024, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, a abertura do envelope nº 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 
426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP, conforme definido nos elementos técnicos constante dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 
183.446,21 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, vinte 
e um centavos).  

2.2.     Todo e qualquer dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência da realização dos serviços contratados será de responsabilidade da empresa Contratada.   
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Jurídicos  

3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
3.1.2. Anexo II : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação.  
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS   
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação, correrão por conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 

 Revitalização e Obras Complementares na EM Profº Francisco José de Lima Júnior - 12.361.0017.1107 Obras e Instalações - 4.4.90.51  Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 
 
5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão participar da presente Concorrência, empresas do ramo pertinente, cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A participação na Licitação implica na aceitação plena e irretratável das condições e normas deste Edital.  
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial).  
5.1.3.1.1. As licitantes deverão apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial).  
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 86 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.  
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5.1.3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aquelas enquadradas nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a saber: 
a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, o produto de venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  
5.2.     Das Restrições :  
5.2.1.     Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade.  
5.2.1.2. Consorciada.  
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas.  
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)   
6.1.  Os participantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em original ou em cópia autenticada (Artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações), desde que não exigível a sua apresentação no original, dispostos ordenadamente.  
6.1.1. Não será autenticado nenhum documento pelos membros da Comissão de Licitações, durante a sessão pública da licitação, devendo os mesmos estar devidamente autenticados em cumprimento ao item anterior.  
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de validade em vigor na data da entrega dos envelopes.  
6.2.1. Quando não houver explicitação do prazo de validade nos documentos referidos nos itens, os mesmos serão aceitos quando emitidos em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para a Certidão de Falência e Certidão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme verificado no item 6.5 itens “2 e 3” deste edital. 
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6.3. Da Habilitação Jurídica (Artigo 28 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações):  I - Cédula de identidade;  II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Artigo 29 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações) 
 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 
123/2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente Licitação. (inciso II) 
3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (inciso IV) 
5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

 
6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Artigo 31 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações) 
1) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida 
no período, utilizando-se o IGPM / FGV / SP – Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas / SP ou outro indicador que venha a substituí-lo, a critério da 
Prefeitura; (inciso I) 
1.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados:  
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1.1.1) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no Diário Oficial, publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e autenticada na Junta Comercial ou no domicílio da licitante. 
1.1.2) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no Diário Oficial, publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e autenticada na Junta Comercial ou no domicílio da licitante; 
1.1.3) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): cópia reprográfica do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou através de cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou órgão equivalente; 
1.1.4) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Lei Geral das Microempresas das Empresas de Pequeno Porte – “SIMPLES NACIONAL” : a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou c) Declaração assinada pelo profissional de Contabilidade responsável pela empresa de que a mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patrimonial nos termos da Lei, indicando o artigo e a lei de referência.  
2) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
3) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;  
6.6.) Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações) 
 
1) Registro da empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU. (inciso I)  
1.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação...; 
 
1.1.1) As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência (capacidade operacional), pela licitante para o presente edital são:  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID - Pintura 1.889,42 M2 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00 m 37,10 M - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM – A36 265,30 Kg 
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2) Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”.   
2.1) Capacitação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços,  compatível e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução do serviço de características semelhantes (§ 1º inciso I), limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais sejam:  

DESCRIÇÃO - Pintura - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00 m - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM – A36 
 
2.2)  Serão admitidas as comprovações de aptidão através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a plena aptidão para a execução de serviços/obras com características semelhantes ao objeto da licitação  
2.3) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o item “d.2” deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.   
6.7) Declaração expressa de que a empresa:  6.7.1) Declaração de que não emprega menor (Anexo II do edital) 6.7.2) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica conforme modelo do (Anexo V do edital), em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena ciência das características gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a Licitação, de forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser contratado; 6.7.3) Declaração de Fato Impeditivo (Anexo VI do edital) 6.7.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 6.7.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital)  
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)   
 
7.1. A proposta de preço deverá ser apresentada em uma via, redigida em português, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo:  
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7.1.1.   Carta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações:  
7.1.1.1.  Concorrência nº 032/2023.  
7.1.1.2.  Número do CNPJ/MF da empresa licitante.  
7.1.1.3.  Objeto da Licitação.  
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional, praticado no último dia previsto para entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária para o serviço que pretende concorrer.  
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido de acordo com os valores por ela ofertados.  
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO).  
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar incluídos todos os encargos e tributos decorrentes do serviço.  
7.1.1.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pela Contratante.  
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana.  
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital.  
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, o qual deverá ser sócio ou diretor da empresa, ou ainda, autorizado por procuração.  
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal.  
7.1.1.15. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES    
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta Comercial”, deverão ser preenchidos na sua parte externa, da seguinte forma: 
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8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horário da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscrição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respectivos envelopes correspondentes. 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, rubricado no local de fechamento.  
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  
9.4.       Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de Instrumento público ou particular, o qual deverá ser apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para recorrer ou desistir de recurso. 
 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  implica   a  inabilitação  do Licitante, mas o  impede de manifestar-se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação, durante a fase de abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 

COMERCIAL”.  
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  
10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”  
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes, procedendo-se a seguir à abertura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 
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10.1.2.  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Proponentes ou seus representantes legais. 
 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão, devendo toda e qualquer declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e publicado no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br) e no mural do Paço Municipal.  
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br) e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo.  
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso definitivo da fase de habilitação, isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão proceder à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão.  
10.1.7. As licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao cumprimento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato.  
10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação  
10.1.8.1.  Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do Edital ou não preencherem os requisitos exigidos no Item 6, ou ainda que não desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.   
10.1.8.2.   Se  todos  os  Licitantes  forem inabilitados,  a  Administração  poderá  fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação.  
10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata de julgamento, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer ou desistir de recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
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10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante apresentar Termo ou Declaração desistindo de recursos contra a fase de habilitação o que também implicará a decadência do direito de recurso.  
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.1.9.4.A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através do registro em ata, poderá a Comissão proceder à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao cumprimento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato.  
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br Extrato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial do município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 
 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão abertos, a seguir, no mesmo local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os Proponentes de interposição de recursos de que trata o art. 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocorrendo a abertura, será comunicada aos Licitantes, através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015, a nova data, após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo sem interposição.  
10.2.2. As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas, informações adicionais, catálogos ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre as mesmas.  
10.2.3.  Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Licitantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições oferecidas.  
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10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma.  
10.2.6. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação divulgará o resultado através do órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015.  
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação:  
10.3.1.1.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b) forem manifestamente inexequíveis ou com preços superiores aos praticados no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 183.446,21 

(cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, vinte e um 
centavos). 

c) Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 
d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, no que se refere aos serviços e respectivas quantidades.  

10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.  
10.3.2. Da exequibilidade das propostas  
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/98 introduziu o § 1º no artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; que será o critério de julgamento por esta Prefeitura.  

10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b) Será considerada vencedora, a primeira classificada, de menor preço total proposto;  

10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
10.3.3.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
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10.3.3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, observado o prazo recursal.  
b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já, renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
e) O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão analisadas para verificação de suas aceitabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 

Comissão Julgadora de Licitações julgar necessário, os licitantes serão notificados através do Diário Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentarem documentos que comprovem a exatidão dos preços propostos, entre outros: 
a) Composição de Preços; 
b) Curva ABC de insumos; 
c) Carta de Fornecedores ratificando os preços dos Insumos; 
d) Taxas de Encargos Sociais; 
e) Demonstrativo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente.  

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de julgamento e classificação e/ou desclassificação das licitantes, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer ou desistir de recursos contra a fase de Proposta, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; Poderá ainda a licitante apresentar Termo ou Declaração desistindo de recursos contra a fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso.  
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10.3.7. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, remeterá o procedimento para Parecer Jurídico conclusivo e posterior Adjudicação e Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de Proposta na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 02 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão considerar finalizados seus atos, na mesma sessão, conforme previsão no item 10.3.6.1 do edital.  
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.4.1.    Caberá à Autoridade que determinou a abertura da Licitação, a decisão sobre a adjudicação e homologação do procedimento.  
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassificação, dar-se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015.  
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar-se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão de Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado de São Paulo).  
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser firmado entre as partes encontra-se  no Anexo III do Edital e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.  
11.2.  A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação,  o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. 
11.3.  Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 
11.4.     Prazo para assinatura do contrato 
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11.4.1. A Proponente vencedora deverá assinar contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados do comunicado a ser expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial. 
 
11.5.    Do prazo   
 
11.5.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações e nas demais condições: 

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento 
ou outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo.  
11.5.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.5.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.5.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.6.    Do pagamento  
 
11.6.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pela Contratante.  
11.6.2. As medições serão mensais. 
 
11.7.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.  
11.8.    Das sanções administrativas para os licitantes / contratados. 
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11.8.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 11.8.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.8.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 
11.8.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2. 
11.8.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.8.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
11.8.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.8.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% do valor mensal do Contrato 2 0,4% do valor mensal do Contrato 3 0,8% do valor mensal do Contrato 4 1,6% do valor mensal do Contrato 5 3,2% do valor mensal do Contrato 6 4,0% do valor mensal do Contrato 
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X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 3 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de qualidade inferior. 2 5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 8 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  5 9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.  6 

10 Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 1 
11 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 4  

Para os itens a seguir, DEIXAR de: 12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 19 Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 1 
20 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente às condições de pagamento. 2 
21 Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  4 
22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 
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23 Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 2 
24 Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 2 
25 Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 6 
26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 28 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos em contrato.  3 
29 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  3 
30 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, vinculados à execução contratual. 3 
31 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 3 
32 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   3 
33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 34 Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada pela unidade fiscalizadora X 

11.8.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
11.8.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 
11.8.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.8.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.8.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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11.8.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
11.8.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993. 
11.8.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
11.8.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
 
11.7.1.    A rescisão contratual pode ser: 
11.7.1.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e item 11.6 do edital. 
11.7.1.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas em Lei.  
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.8. Das obrigações da Contratada: 
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 
 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato. 
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 
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g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o pagamento final. 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os seus funcionários; 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; 
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 
s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária; 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações; 
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:  - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato;  - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos;  - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;  - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
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 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.  
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
12.2. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 
12.5. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
12.8. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; 
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12.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu completo ressarcimento.  
13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
13.1. Somente serão aceitos  recursos por escrito e dirigidos à Comissão de Licitações, previstos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão ser protocolados na  Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 14:00 horas às 16:00 horas, o ainda por email: compras@cajati.sp.gov.br . 
13.2.   O prazo para impugnação deste edital é o constante no § 1º e § 2º, do Artigo 41 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações. 
13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor Prefeito Municipal. 
13.3.1. Conforme Lei 9800/99 em seu artigo 1o: “É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens, para a prática de atos processuais que dependam de 
petição escrita” e artigo 2º: “A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumprimento dos prazos”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações.  
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1.  O Edital poderá ser consultado e adquirido, junto ao Departamento de Suprimentos, situado na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajati - SP, nos horários das 9:00 hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor de R$ 17,79 (dezessete reais, setenta e nove centavos). 
 
14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edital deverão ser por escrito e dirigidos à Comissão de Licitações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local e 

horários do sub-item 13.1 até 03 (três) dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes ou via email compras@cajati.sp.gov.br .  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.   A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir direta ou indiretamente, na execução do objeto da licitação, aceitando irretratavelmente todos os termos deste Edital e seus anexos. 
15.2.    Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar concorrer, verificar se todos os orçamentos e documentações estão devidamente rubricados e assinados; 
15.3.   A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
15.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação proceder, a qualquer tempo, diligências para esclarecer e/ou melhor, fundamentar a decisão. 
15.5. Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes; 
15.6. Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 12 de dezembro de 2023 à 23 de janeiro de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade urbana da Prefeitura Municipal de Cajati, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, mediante 
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agendamento com a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, através do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita. Deverá anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica conforme modelo no mesmo Anexo V do edital.  
16.         FORO  
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.  Cajati/SP, 11 de dezembro de 2023.   

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 
 

A   N   E   X   O    I 
 

PROJETO BÁSICO 
(Termo de Referência)  
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A N E X O I I  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988) (em papel timbrado da empresa)   

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 032/2023    Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em participar do processo licitatório CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

994/2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988.  Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  Declaro ainda, que me encontro em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à Lei Federal nº 9.854/99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal   ..................., de .......................... de 2023.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I  
MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO  Nº  
 Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem,  de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE,  e, de outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscrição no CNPJ/MF sob nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 032/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação 

de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – 
Bairro Vila Antunes – Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 032/2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.   
a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou 
outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo.  
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não 
absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do 
contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação,  o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 O valor do presente contrato constitui a importância de R$ _________ 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), fixo e irreajustável.   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes.  

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, medição mensal. 
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 O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.  Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO  O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob nº :   

 Revitalização e Obras Complementares na EM Profº Francisco José de Lima Júnior - 12.361.0017.1107 Obras e Instalações – 4.4.90.51  Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati.  
CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 
 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.  
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.  
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
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f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 
 
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o pagamento final. 
 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada.  
j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os seus funcionários;  
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;  
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços;  
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;  
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;  
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços;  
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante;  
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização;  
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s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;  
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações;  
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:  - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato;  - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos;  - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;  - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;  - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social).  
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social).  
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.  
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS 
/ DETENTORES DO CONTRATO.  
11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2. 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 1 0,2% do valor mensal do Contrato 2 0,4% do valor mensal do Contrato 
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3 0,8% do valor mensal do Contrato 4 1,6% do valor mensal do Contrato 5 3,2% do valor mensal do Contrato 6 4,0% do valor mensal do Contrato X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo item 
 

TABELA 2  
ITEM DESCRICAO GRAU 1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 3 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de qualidade inferior. 2 5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 8 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  5 9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.  6 10 Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 1 11 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 4  

Para os itens a seguir, DEIXAR de:  12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 19 Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 1 
20 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente às condições de pagamento. 2 
21 Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  4 22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 
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23 Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 2 
24 Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 2 
25 Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 6 
26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 28 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos em contrato.  3 
29 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  3 
30 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, vinculados à execução contratual. 3 
31 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 3 
32 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   3 
33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 34 Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada pela unidade fiscalizadora X  

11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato  
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA; IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. V – Pela dissolução da empresa contratada; VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.  

Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO  Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato. E por acharem justos e  contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. Cajati/SP,  de                de 2023.  
                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    I V   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(papel timbrado da licitante) 

  
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura do Município de Cajati.   ...................., de .......................... de 2023.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura              

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
95

B
-D

E
64

-B
79

B
-7

3D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

95
B

-D
E

64
-B

79
B

-7
3D

4

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_A95BDE64B79B73D474580F91_proc.-administrativo-9--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (45/53)        91/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 46 de 52   
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__________________________ 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    V 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    O Município de Cajati/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 64.037.815/0001-28, neste ato representado por _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de comprovação junto à Concorrência nº 032/2023, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, através do representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica na 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro 

Vila Antunes – Cajati/SP.   Cajati/SP, _______de _________________ de 2023.   ___________________________________ Representante do Município                
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    V   
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA   
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas da Lei que possuo plena ciência das características gerais dos serviços, do local e dos projetos referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para a execução de pintura 

e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada  na Rua 

Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP.    ...................., de .......................... de 2023.     ________________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura                
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    VI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel timbrado da licitante) 
 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 
 
 
 (NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 ...................., de .......................... de 2023.      _______________________________________________ 

Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura                      
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A   N   E   X   O    VII   MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 
 
 (NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de contratos firmados anteriormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua participação na presente licitação. 
 
 ...................., de .......................... de 2023.      _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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Jurídicos  

ANEXO VIII   
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

   
DECLARAÇÃO (Razão Social)  ___________________________________________________________________ CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  Sediada_________________________________________________________________________ (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Concorrência, sob nº 032/2023, instaurada pelo Município de 

Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.                    
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________    
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Proc. Administrativo 10- 994/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 12/12/2023 às 06:42:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

Prezado!

 

Segue meu parecer ao edital e seus anexos.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_32_23_Pintura_Escola_1.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DA SECRETARIA 
 
 
 
 
 
Concorrência nº 32/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Trata-se de Procedimento Licitatório, na 
modalidade de Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de 

empresa especializada para a execução de pintura e adequação de cobertura da 

E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila 

Antunes – Cajati-SP”. 
 
    O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame. 
Existem orçamentos estimativos prévios dos serviços a serem realizados pela 
contratada, dando a média dos seus valores estimados e que ora integram o ato 
convocatório; fazendo-se acompanhar das respectivas solicitações, informação do 
saldo e autorização do Prefeito, além do Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria de Obras e Mobilidade Urbana. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como 
sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do 
disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 
Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada 
a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei 

referida), visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do 
responsável, gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 
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     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos não 
é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse ou 
aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que 
só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 
Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os 
órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum 
tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser 
inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no 
futuro. 
 

     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely Lopes 
Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. É o 
procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou aquisição 
de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. O procedimento 
licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, 
a venda ou uma prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa 
e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as 
demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não vislumbrando 
nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou inconstitucionalidade 
aparente que impeçam a sua regular tramitação processual administrativa. 
 
    Integram o Processo os Projetos Básicos, Termo de 
Referência, Memorial Descritivo e orçamento base de preço estimado em R$ 
183.446,21 para a execução dos serviços. 
 
    O valor orçado está dentro dos parâmetros legais para a 
realização da modalidade escolhida, ressaltando que não se pode haver privilégios 
ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o princípio da isonomia e 
igualdade entre eles, atentando-se sempre para que se evite exigências técnicas 
que impliquem em restrição do direito de participação.  
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     O ato convocatório do certame, que se perfaz no edital, 
contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, recursos 
financeiros, das propostas (abertura e entrega dos envelopes), participação e 
julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação e homologação, 
prazos, pagamentos, procedimentos e critérios de julgamento, dos recursos, das 
obrigações, e responsabilidades e das disposições finais. 
 
    As exigências documentais e prazos estão em plena 
consonância com os contidos na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores. Ressaltando que os 
acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 
contrariar o disposto nas Súmulas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.  
 
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com as 
cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem como 
com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança necessária ao 
seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, com fulcro no art. 38, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais esta Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos OPINA pela sua REGULARIDADE nos termos como 
aqui se encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o 

Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do 

objeto, ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 
 
    Salvo melhor juízo, por ora, é o parecer de natureza não 
vinculativa a ser submetido ao crivo da PGM. 
 
 

    Cajati (SP), 12 de dezembro de 2023. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
    Assinado Eletronicamente 
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Proc. Administrativo 11- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 12/12/2023 às 08:29:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

  Bom dia! Encaminho o procedimento para conhecimento e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Proc. Administrativo 12- 994/2023

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 12/12/2023 às 08:44:07

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 

Prezado,

Ciente,

Acolho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 10) e opino pela aprovação da minuta do instrumento
convocatório e do contrato, com o regular prosseguimento do certame.

 Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 13- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  12/12/2023 às 12:09:10

 

Boa tarde! Anexo o edital do procedimento para assinaturas digitais, visando sua publicidade externa;

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_CONCORRENCIA_032_2023_PINTURA_E_ADEQUACAO_EM_FRANCISCO_JOSE_LIMA_JR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/12/2023 13:54:53 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Luiz Henrique Koga 12/12/2023 14:02:47 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Cirineu Silas Bitencourt 12/12/2023 14:08:30 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Gabriel Orbeli França 12/12/2023 14:19:41 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD25-553D-630B-C23A 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 
cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro 
Vila Antunes – Cajati/SP.  
1.   PREÂMBULO  
1.1. A Prefeitura do Município de Cajati, situada na Praça do Paço Municipal - Centro - Cajati - SP, torna público que se encontra aberta a presente Concorrência Pública, sob nº 032/2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Artigo 23 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações e Lei Complementar nº 123/2006 e o Decreto Municipal nº 1991/2023. A forma de execução será indireta, no regime de empreitada por menor preço global e prazo determinado, implicando na total e completa responsabilidade do LICITANTE VENCEDOR, por todo e qualquer serviço e fornecimento, próprio ou de terceiros, que sejam necessários à completa e perfeita execução dos serviços de acordo com os projetos executivos, especificações técnicas e disposições do CONTRATO a ser firmado.  
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL”:  
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 24 de janeiro de 2024.  
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati - SP, situada na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajati - SP.  
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2024, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, a abertura do envelope nº 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 
426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP, conforme definido nos elementos técnicos constante dos anexos deste Edital, que deverão ser realizados de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 
183.446,21 (cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, vinte 
e um centavos).  

2.2.     Todo e qualquer dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência da realização dos serviços contratados será de responsabilidade da empresa Contratada.   
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
3.1.2. Anexo II : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação.  
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS   
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação, correrão por conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 

 Revitalização e Obras Complementares na EM Profº Francisco José de Lima Júnior - 12.361.0017.1107 Obras e Instalações - 4.4.90.51  Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 
 
5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão participar da presente Concorrência, empresas do ramo pertinente, cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A participação na Licitação implica na aceitação plena e irretratável das condições e normas deste Edital.  
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial).  
5.1.3.1.1. As licitantes deverão apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial).  
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 86 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.  
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5.1.3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aquelas enquadradas nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a saber: 
a) no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, o produto de venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  
5.2.     Das Restrições :  
5.2.1.     Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade.  
5.2.1.2. Consorciada.  
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas.  
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)   
6.1.  Os participantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em original ou em cópia autenticada (Artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações), desde que não exigível a sua apresentação no original, dispostos ordenadamente.  
6.1.1. Não será autenticado nenhum documento pelos membros da Comissão de Licitações, durante a sessão pública da licitação, devendo os mesmos estar devidamente autenticados em cumprimento ao item anterior.  
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de validade em vigor na data da entrega dos envelopes.  
6.2.1. Quando não houver explicitação do prazo de validade nos documentos referidos nos itens, os mesmos serão aceitos quando emitidos em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para a Certidão de Falência e Certidão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme verificado no item 6.5 itens “2 e 3” deste edital. 
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6.3. Da Habilitação Jurídica (Artigo 28 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações):  I - Cédula de identidade;  II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Artigo 29 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações) 
 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 
123/2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente Licitação. (inciso II) 
3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (inciso IV) 
5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

 
6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Artigo 31 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações) 
1) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida 
no período, utilizando-se o IGPM / FGV / SP – Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas / SP ou outro indicador que venha a substituí-lo, a critério da 
Prefeitura; (inciso I) 
1.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados:  
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1.1.1) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no Diário Oficial, publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e autenticada na Junta Comercial ou no domicílio da licitante. 
1.1.2) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas): publicados no Diário Oficial, publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e autenticada na Junta Comercial ou no domicílio da licitante; 
1.1.3) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): cópia reprográfica do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou através de cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou órgão equivalente; 
1.1.4) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Lei Geral das Microempresas das Empresas de Pequeno Porte – “SIMPLES NACIONAL” : a) Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou c) Declaração assinada pelo profissional de Contabilidade responsável pela empresa de que a mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patrimonial nos termos da Lei, indicando o artigo e a lei de referência.  
2) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
3) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;  
6.6.) Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações) 
 
1) Registro da empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU. (inciso I)  
1.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação...; 
 
1.1.1) As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência (capacidade operacional), pela licitante para o presente edital são:  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID - Pintura 1.889,42 M2 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00 m 37,10 M - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM – A36 265,30 Kg 
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2) Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”.   
2.1) Capacitação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços,  compatível e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução do serviço de características semelhantes (§ 1º inciso I), limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente licitação, quais sejam:  

DESCRIÇÃO - Pintura - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 1,00 m - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM – A36 
 
2.2)  Serão admitidas as comprovações de aptidão através de certidões ou atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a plena aptidão para a execução de serviços/obras com características semelhantes ao objeto da licitação  
2.3) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o item “d.2” deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.   
6.7) Declaração expressa de que a empresa:  6.7.1) Declaração de que não emprega menor (Anexo II do edital) 6.7.2) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica conforme modelo do (Anexo V do edital), em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena ciência das características gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a Licitação, de forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser contratado; 6.7.3) Declaração de Fato Impeditivo (Anexo VI do edital) 6.7.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 6.7.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital)  
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)   
 
7.1. A proposta de preço deverá ser apresentada em uma via, redigida em português, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo:  
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7.1.1.   Carta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações:  
7.1.1.1.  Concorrência nº 032/2023.  
7.1.1.2.  Número do CNPJ/MF da empresa licitante.  
7.1.1.3.  Objeto da Licitação.  
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional, praticado no último dia previsto para entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária para o serviço que pretende concorrer.  
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido de acordo com os valores por ela ofertados.  
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO).  
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar incluídos todos os encargos e tributos decorrentes do serviço.  
7.1.1.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pela Contratante.  
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana.  
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital.  
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, o qual deverá ser sócio ou diretor da empresa, ou ainda, autorizado por procuração.  
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal.  
7.1.1.15. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES    
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta Comercial”, deverão ser preenchidos na sua parte externa, da seguinte forma: 
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8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horário da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscrição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respectivos envelopes correspondentes. 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, rubricado no local de fechamento.  
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  
9.4.       Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de Instrumento público ou particular, o qual deverá ser apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial para recorrer ou desistir de recurso. 
 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  implica   a  inabilitação  do Licitante, mas o  impede de manifestar-se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de Licitação, durante a fase de abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 

COMERCIAL”.  
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  
10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”  
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes, procedendo-se a seguir à abertura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 
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10.1.2.  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Proponentes ou seus representantes legais. 
 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão, devendo toda e qualquer declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e publicado no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br) e no mural do Paço Municipal.  
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br) e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo.  
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso definitivo da fase de habilitação, isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão proceder à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão.  
10.1.7. As licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao cumprimento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato.  
10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação  
10.1.8.1.  Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do Edital ou não preencherem os requisitos exigidos no Item 6, ou ainda que não desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.   
10.1.8.2.   Se  todos  os  Licitantes  forem inabilitados,  a  Administração  poderá  fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação.  
10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata de julgamento, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer ou desistir de recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
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10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante apresentar Termo ou Declaração desistindo de recursos contra a fase de habilitação o que também implicará a decadência do direito de recurso.  
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.1.9.4.A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão convocadas, dará início à segunda fase, com abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através do registro em ata, poderá a Comissão proceder à abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de concorrer no certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, após conhecimento dos preços, ao cumprimento das condições ofertadas até o término do prazo do contrato.  
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura Municipal (www.cajati.sp.gov.br Extrato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial do município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 
 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão abertos, a seguir, no mesmo local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os Proponentes de interposição de recursos de que trata o art. 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocorrendo a abertura, será comunicada aos Licitantes, através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015, a nova data, após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo sem interposição.  
10.2.2. As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas, informações adicionais, catálogos ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre as mesmas.  
10.2.3.  Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos Licitantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições oferecidas.  
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10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma.  
10.2.6. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação divulgará o resultado através do órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015.  
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação:  
10.3.1.1.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b) forem manifestamente inexequíveis ou com preços superiores aos praticados no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 183.446,21 

(cento e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, vinte e um 
centavos). 

c) Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento; 
d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, no que se refere aos serviços e respectivas quantidades.  

10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.  
10.3.2. Da exequibilidade das propostas  
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/98 introduziu o § 1º no artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; que será o critério de julgamento por esta Prefeitura.  

10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b) Será considerada vencedora, a primeira classificada, de menor preço total proposto;  

10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
10.3.3.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
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10.3.3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, observado o prazo recursal.  
b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já, renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
e) O disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão analisadas para verificação de suas aceitabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 

Comissão Julgadora de Licitações julgar necessário, os licitantes serão notificados através do Diário Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentarem documentos que comprovem a exatidão dos preços propostos, entre outros: 
a) Composição de Preços; 
b) Curva ABC de insumos; 
c) Carta de Fornecedores ratificando os preços dos Insumos; 
d) Taxas de Encargos Sociais; 
e) Demonstrativo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente.  

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de julgamento e classificação e/ou desclassificação das licitantes, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer ou desistir de recursos contra a fase de Proposta, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 
 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da licitante implicará a decadência do direito de recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; Poderá ainda a licitante apresentar Termo ou Declaração desistindo de recursos contra a fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso.  
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10.3.7. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, remeterá o procedimento para Parecer Jurídico conclusivo e posterior Adjudicação e Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de Proposta na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 02 e os representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão considerar finalizados seus atos, na mesma sessão, conforme previsão no item 10.3.6.1 do edital.  
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.4.1.    Caberá à Autoridade que determinou a abertura da Licitação, a decisão sobre a adjudicação e homologação do procedimento.  
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassificação, dar-se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão de Imprensa local (jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajati – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/15 de 05/03/2015.  
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar-se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão de Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado de São Paulo).  
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser firmado entre as partes encontra-se  no Anexo III do Edital e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.  
11.2.  A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação,  o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. 
11.3.  Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 
11.4.     Prazo para assinatura do contrato 
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11.4.1. A Proponente vencedora deverá assinar contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados do comunicado a ser expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial. 
 
11.5.    Do prazo   
 
11.5.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações e nas demais condições: 

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento 
ou outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo.  
11.5.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.5.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.5.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.6.    Do pagamento  
 
11.6.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada pela Contratante.  
11.6.2. As medições serão mensais. 
 
11.7.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações.  
11.8.    Das sanções administrativas para os licitantes / contratados. 
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11.8.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 11.8.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.8.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 
11.8.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2. 
11.8.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.8.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
11.8.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.8.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.8.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% do valor mensal do Contrato 2 0,4% do valor mensal do Contrato 3 0,8% do valor mensal do Contrato 4 1,6% do valor mensal do Contrato 5 3,2% do valor mensal do Contrato 6 4,0% do valor mensal do Contrato 
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X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo item 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRICAO GRAU 1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 3 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de qualidade inferior. 2 5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 8 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  5 9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.  6 

10 Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 1 
11 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 4  

Para os itens a seguir, DEIXAR de: 12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 19 Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 1 
20 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente às condições de pagamento. 2 
21 Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  4 
22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 
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23 Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 2 
24 Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 2 
25 Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 6 
26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 28 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos em contrato.  3 
29 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  3 
30 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, vinculados à execução contratual. 3 
31 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 3 
32 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   3 
33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 34 Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada pela unidade fiscalizadora X 

11.8.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
11.8.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 
11.8.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.8.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.8.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (17/53)        126/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 18 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

11.8.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
11.8.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993. 
11.8.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
11.8.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
 
11.7.1.    A rescisão contratual pode ser: 
11.7.1.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e item 11.6 do edital. 
11.7.1.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas em Lei.  
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.8. Das obrigações da Contratada: 
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 
 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato. 
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 
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g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o pagamento final. 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os seus funcionários; 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; 
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 
s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária; 
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações; 
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:  - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato;  - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos;  - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;  - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
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 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social). 
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.  
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
12.2. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. 
12.5. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
12.8. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; 
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12.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu completo ressarcimento.  
13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
13.1. Somente serão aceitos  recursos por escrito e dirigidos à Comissão de Licitações, previstos na Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão ser protocolados na  Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 14:00 horas às 16:00 horas, o ainda por email: compras@cajati.sp.gov.br . 
13.2.   O prazo para impugnação deste edital é o constante no § 1º e § 2º, do Artigo 41 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações. 
13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor Prefeito Municipal. 
13.3.1. Conforme Lei 9800/99 em seu artigo 1o: “É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens, para a prática de atos processuais que dependam de 
petição escrita” e artigo 2º: “A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumprimento dos prazos”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações.  
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1.  O Edital poderá ser consultado e adquirido, junto ao Departamento de Suprimentos, situado na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajati - SP, nos horários das 9:00 hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor de R$ 17,79 (dezessete reais, setenta e nove centavos). 
 
14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edital deverão ser por escrito e dirigidos à Comissão de Licitações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local e 

horários do sub-item 13.1 até 03 (três) dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes ou via email compras@cajati.sp.gov.br .  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.   A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir direta ou indiretamente, na execução do objeto da licitação, aceitando irretratavelmente todos os termos deste Edital e seus anexos. 
15.2.    Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar concorrer, verificar se todos os orçamentos e documentações estão devidamente rubricados e assinados; 
15.3.   A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
15.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação proceder, a qualquer tempo, diligências para esclarecer e/ou melhor, fundamentar a decisão. 
15.5. Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes; 
15.6. Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 13 de dezembro de 2023 à 23 de janeiro de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade urbana da Prefeitura Municipal de Cajati, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, mediante 
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agendamento com a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, através do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita. Deverá anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica conforme modelo no mesmo Anexo V do edital.  
16.         FORO  
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Licitação, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.  Cajati/SP, 12 de dezembro de 2023.   

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (22/53)        131/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 23 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 
 

A   N   E   X   O    I 
 

PROJETO BÁSICO 
(Termo de Referência)  

                                  
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (23/53)        132/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 24 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (24/53)        133/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 25 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (25/53)        134/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 26 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (26/53)        135/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 27 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (27/53)        136/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 28 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (28/53)        137/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 29 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (29/53)        138/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 30 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (30/53)        139/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 31 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (31/53)        140/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 32 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

, C
IR

IN
E

U
 S

IL
A

S
 B

IT
E

N
C

O
U

R
T

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (32/53)        141/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 33 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (33/53)        142/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 34 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A N E X O I I  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988) (em papel timbrado da empresa)   

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 032/2023    Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em participar do processo licitatório CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

994/2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal de 1988.  Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  Declaro ainda, que me encontro em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à Lei Federal nº 9.854/99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal   ..................., de .......................... de 2023.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I  
MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO  Nº  
 Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem,  de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE,  e, de outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscrição no CNPJ/MF sob nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 032/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação 

de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – 
Bairro Vila Antunes – Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 032/2023.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.   
a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou 
outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (35/53)        144/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 36 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não 
absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do 
contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE somente para os serviços e projetos que ultrapassem a competência técnica do responsável pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seja, antes da subcontratação,  o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação e aprovação das condições pela CONTRATANTE. Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a CONTRATADA ignorar a não autorização. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 O valor do presente contrato constitui a importância de R$ _________ 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), fixo e irreajustável.   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes.  

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, medição mensal. 
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 O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.  Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO  O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob nº :   

 Revitalização e Obras Complementares na EM Profº Francisco José de Lima Júnior - 12.361.0017.1107 Obras e Instalações – 4.4.90.51  Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati.  
CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 
 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.  
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.  
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
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f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 
 
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o pagamento final. 
 
h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  
i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada.  
j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos os seus funcionários;  
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;  
l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;  
m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços;  
n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;  
o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;  
p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços;  
q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante;  
r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização;  
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s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;  
t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações;  
u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:  - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do Contrato;  - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos;  - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;  - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;  - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;  - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social).  
v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: - Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado na nota fiscal. - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das informações à Previdência Social).  
x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.  
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS 
/ DETENTORES DO CONTRATO.  
11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base sanção anterior; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III do art. 87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2. 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 1 0,2% do valor mensal do Contrato 2 0,4% do valor mensal do Contrato 
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3 0,8% do valor mensal do Contrato 4 1,6% do valor mensal do Contrato 5 3,2% do valor mensal do Contrato 6 4,0% do valor mensal do Contrato X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo item 
 

TABELA 2  
ITEM DESCRICAO GRAU 1 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 3 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 4 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado por outro de qualidade inferior. 2 5 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 6 6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 7 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato. 5 8 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.  5 9 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.  6 10 Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável. 1 11 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 4  

Para os itens a seguir, DEIXAR de:  12 Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 13 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.  2 14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 15 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO 1 16 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 19 Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela Administração. 1 
20 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na cláusula referente às condições de pagamento. 2 
21 Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária  4 22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso diário. 2 
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23 Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 2 
24 Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 2 
25 Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 6 
26 Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS. 6 27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do contrato. 3 28 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, previstos em contrato.  3 
29 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho.  3 
30 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, vinculados à execução contratual. 3 
31 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 3 
32 Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na notificação.   3 
33 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 34 Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após formalmente notificada pela unidade fiscalizadora X  

11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato  
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA; IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA. V – Pela dissolução da empresa contratada; VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.  

Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.  O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades previstas. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da CONTRATADA. Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações existentes; Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO  Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato. E por acharem justos e  contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. Cajati/SP,  de                de 2023.  
                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    I V   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(papel timbrado da licitante) 

  
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura do Município de Cajati.   ...................., de .......................... de 2023.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura              
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    V 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    O Município de Cajati/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 64.037.815/0001-28, neste ato representado por _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de comprovação junto à Concorrência nº 032/2023, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, através do representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica na 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro 

Vila Antunes – Cajati/SP.   Cajati/SP, _______de _________________ de 2023.   ___________________________________ Representante do Município                
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    V   
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA   
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP   
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC    Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas da Lei que possuo plena ciência das características gerais dos serviços, do local e dos projetos referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para a execução de pintura 

e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada  na Rua 

Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP.    ...................., de .......................... de 2023.     ________________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura                
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    VI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel timbrado da licitante) 
 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 
 
 
 (NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 ...................., de .......................... de 2023.      _______________________________________________ 

Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura                      
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

A   N   E   X   O    VII   MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel timbrado da licitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 
 
 (NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de contratos firmados anteriormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua participação na presente licitação. 
 
 ...................., de .......................... de 2023.      _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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__________________________ 
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Secretaria de Assuntos 
Jurídicos  

ANEXO VIII   
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 

   
DECLARAÇÃO (Razão Social)  ___________________________________________________________________ CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  Sediada_________________________________________________________________________ (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Concorrência, sob nº 032/2023, instaurada pelo Município de 

Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.                    
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Jurídicos  

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  
OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, C

IR
IN

E
U

 S
IL

A
S

 B
IT

E
N

C
O

U
R

T
 e

 G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
D

25
-5

53
D

-6
30

B
-C

23
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

D
25

-5
53

D
-6

30
B

-C
23

A

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_FD25553D630BC23A953D0D5C_proc.-administrativo-13--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (51/53)        160/872



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 52 de 52   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________    
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  Proc. Administrativo 14- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.
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Anexo para assinatura digital a lauda visando a publicidade externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
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Anexos:
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 994/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA N° 032/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP.   Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Cajati – SP, a Concorrência nº 032/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 994/2023 1Doc, tipo Menor Preço Global. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 24 de janeiro de 2024 às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor, estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone: (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.   Cajati/SP, 12 de dezembro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
  
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
4A

3-
9A

05
-4

42
8-

68
C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
4A

3-
9A

05
-4

42
8-

68
C

5

1Doc:  Proc. Administrativo 994/2023  |  Anexo: emissao_54A39A05442868C5469734EC_proc.-administrativo-14--994-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        164/872



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 54A3-9A05-4428-68C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 12/12/2023 14:32:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/54A3-9A05-4428-68C5

1Doc:  Proc. Administrativo 15- 994/2023        165/872

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/54A3-9A05-4428-68C5


Proc. Administrativo 15- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/12/2023 às 14:49:30

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em
www.cajati.sp.gov.br link Concorrências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_ABERTURA_CCO_32_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 16- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/12/2023 às 14:51:13

 

Anexo para assinatura digital a lauda visando a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_MURAL_CCO_32_2023.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 12 de dezembro de 2023. 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
  Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da CONCORRÊNCIA Nº 032/2023 referente à 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de cobertura da E.M. 
Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – Cajati/SP. 
 Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”: Até às 09:00 horas, do dia 24 de janeiro de 2024. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser entregues na 
Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati - SP, situado na Praça do Paço Municipal – Centro - Cajati - SP. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá às 09:00 horas do dia 24 de janeiro de 2024, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, a abertura do envelope nº 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
1 – OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de cobertura da 
E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, situada na Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila Antunes – 
Cajati/SP.  Poderão as empresas interessadas na participação desta licitação efetuar visita técnica, comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição habilitatória para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos próprios licitantes;  Em caso de interesse em realizar a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os dias 13 de dezembro de 2023 à 23 de janeiro de 2024, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade urbana da Prefeitura Municipal de Cajati, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajati – SP, mediante agendamento com  a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, através do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer parte do quadro de funcionários da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajati, proceder a visita. Deverá anexar o Atestado de Visita Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou declaração de que optou em não realizar a Visita Técnica conforme modelo no mesmo Anexo V do edital.  Atenciosamente,  

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

   Publicado no Mural 
Em ___/___/2023 

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 17- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/12/2023 às 14:53:22

 

Anexo para assinaturas digitais a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CONVOCACAO_CCO_32_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati/SP, 12 de dezembro de 2023. 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 32/2023  
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 
esta Prefeitura, sendo: 
 Concorrência nº 032/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 994/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para a execução de pintura e adequação de 
cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila 
Antunes – Cajati/SP. 

1. Francielli Ribeiro Miguel – Presidente; 
2. Antônia Cícera Linard – Membro; 
3. Silvério Domingues – Membro; 
4. Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa – Membro; 
5. Thierry Tavares de Oliveira - Membro.  

 
Designados conforme portaria 55 de 17/01/2023. 

 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 24/01/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento. Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel  Antônia C. Linard  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Lucielen J. C. H. Costa  Thierry T. Oliveira   
Membro  Membro    
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  Proc. Administrativo 18- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/12/2023 às 16:33:35

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001126.pdf
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Proc. Administrativo 19- 994/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/12/2023 às 07:41:43

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta
SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - IMESP-DOE/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_ABERTURA_CCO_32_2023.pdf

DOM_CCO_32_2023.pdf

GAZETA_SP_CCO_32_2023.pdf
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Proc. Administrativo 20- 994/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/01/2024 às 17:19:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

 

Anexo aos autos a declaração de ME/EPP das empresas que apresentaram as mesmas.

Foram participantes deste certame,  as empresas: 

 

R & R COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA EPP
WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME
EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
L. P. PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

DECLARACAO_CONSTRUZEYIN.pdf

DECLARACAO_EXATA.pdf

DECLARACAO_L_P_PINTURAS.pdf

DECLARACAO_ReR.pdf

DECLARACAO_WASHINGTON.pdf
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Proc. Administrativo 21- 994/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/01/2024 às 17:20:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de uma empresa especializada, para a execução de pintura e adequação de

cobertura da E.M. Profº Francisco José de Lima Junior, sito a Rua Roma, nº 426 – Bairro Vila

Antunes – Cajati/SP

 

  Anexo aos autos, as documentações apresentadas pelas empresas licitantes.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

DOCUMENTACAO_CONSTRUZEYIN.pdf

DOCUMENTACAO_EXATA.pdf

DOCUMENTACAO_L_P_PINTURAS.pdf

DOCUMENTACAO_R_e_R.pdf

DOCUMENTACAO_WASHINGTONN.pdf
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